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TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o plantio de 2.250 mudas de árvores a fim de atender o 

cumprimento dos TCRAs – Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental o objeto consiste na limpeza de 

terreno, preparo da terra, plantio de mudas e manejo pós plantio para, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas abaixo neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação da empresa se faz necessária para possibilitar o atendimento integral e tecnicamente correto 

dos Termos de Compromissos de Recuperação Ambiental emitidos para aos TCRAs n° 242/2012, nº 

1310069/2013, nº 43670/2020, nº 38559/2021 e nº 45093/2021, emitidos pela CETESB como forma de 

compensação pelo parcelamento de solo para a implantação dos Conjuntos Habitacionais Buritama G e F e para a 

implantação do Anel Viário Municipal. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A aquisição, conforme quantidades e descrições especificadas no item 1.1, é para atender à necessidade 

descrita no item 2.1 deste Termo de Referência; 

3.2. Considerando a Agenda 2030, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, o Programa Municipal 

VerdeAzul e o atendimento ao Índice de Efetividade da Gestão Municipal. 

 

4. DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

LOTE 01 - Preparo e limpeza de terreno para plantio de 1.400 mudas de árvores em área verde a ser 

implantada: 

1) Preparo de solo (subsolar e gradear) aproximadamente 1.500 m2.  

2) Preparo de solo (aplicar herbicida, subsolar e gradear 2 vezes) aproximadamente 12.000 m2. 

3) Plantio de 1.400 mudas de árvores de 1,50 metros de altura, com a correção do Ph com aplicação de 

calcário na sequência. O plantio será no formato 3,00 m x 3,00 m. 

4) Manutenção do Plantio por 90 dias (limpeza da área, coroamento das mudas, adubação e irrigação). 

 

LOTE 2 - Preparo e limpeza de terreno para o replantio de 850 mudas de árvores como forma de 

recuperação de área verde já implantada: 

1) Limpeza geral das 4 (quatro) áreas verdes com área aproximada de 25.000 m2, com roçada e 

coroamento de todas as mudas existentes. Combate a formiga cortadeira com isca granulada. 

2) Plantio de 850 mudas de árvores de 1,50 metros de altura ou mais. Correção do Ph com aplicação de 

calcário. 

3) Manutenção do Plantio por 90 dias. 
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OBSERVAÇÃO: 

a) Os insumos e as mudas serão fornecidos pela Prefeitura de Buritama 

b) As mudas serão fornecidas em LATAS 

c) Na área de 1.500 m2 e nas áreas verdes já implantadas não será permitido a utilização de herbicida 

por ser área urbana. 

d) Na área de 12.000 m2 será permitido a utilização de herbicida por ser área rural. 

e) No plantio, atentar para o alinhamento das ruas e o espaçamento entre linhas, fazer a abertura da 

cova na medida correta, após o plantio será aplicado calcário. 

f) Limpeza do terreno (coroa e entre plantas): A roçada deverá ser realizada fazendo-se uso de 

ferramentas adequadas e/ou roçadeira costal, desde que assegurem o corte da vegetação mais rente 

possível ao solo. Durante a operação deverão ser preservadas espécies arbóreas existentes no local, 

oriundas do processo de regeneração natural ou plantio. Todas as coroas e entre as plantas deverão 

permanecer limpos até o final dos 90 dias de manutenção. A limpeza entre ruas ou entre faixas não 

estão neste orçamento.  

g) Combate a Formigas Cortadeiras: Estando a área limpa, a mesma deverá ser percorrida para a 

localização e combate às formigas. A operação deverá ser repetida periodicamente até o final dos 

90 dias de manutenção. 

h) Plantio: Deverão ser respeitadas as medidas entre linhas e entre plantas já implantadas 

anteriormente no local, antes da retirada das mudas da lata, molha-las abundantemente para evitar o 

destorroamento e prejuízos com a retirada das mesmas. As covas precisarão ter aproximadamente 

40 x 40 x 40 cm (largura x comprimento x profundidade), realizando uma coroa de 

aproximadamente 50 cm de raio. 

i) Correção de pH: Logo após o plantio das mudas deverá ser realizada a aplicação de calcário de 

forma manual nas coroas recém-plantadas sem incorporação. 

j) Adubação de Cobertura: Decorridos 2 meses do plantio, logo dentro do período de manejo e 

manutenção, deve ser aplicado fertilizante NPK nas coroas das mudas plantadas. 

k) Irrigação: Esta operação consiste em realizar a rega das mudas plantadas todas as vezes que se 

fizer necessário, evitando a perda por seca, sendo o mínimo 3 (três) vezes na semana.  

l) Replantio: Caso haja a necessidade de replantio de mudas mortas, estas covas deverão ser reabertas 

e plantadas, aplicando-se as mesmas recomendações feitas para o plantio. 

m) Os serviços serão acompanhados por técnicos do Departamento de Desenvolvimento Econômico, 

Agricultura e Meio Ambiente e da Casa da Agricultura. 

                 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constante neste termo de referência, os 

requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte; 

(Em razão do valor inferior a R$ 80.000,00 exclusivo ME EPP MEI) 

5.1.2. O prazo para início do Objeto deste Termo de Referência é de 5(cinco) dias a contar do recebimento da 

nota de empenho; 

5.1.3. A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da contratada, devendo a 

mesma possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, quando necessário. 
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6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os bens a serem adquiridos na presente dispensa de licitação enquadram-se na definição de materiais 

caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente padronizadas, de aferição 

simples, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. O prazo de entrega dos serviços são de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho/Ordem de Fornecimento e pode ser em etapas a serem determinadas por técnicos de Departamento de 

Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente e da Casa da Agricultura.  

7.2. Os locais de execução dos serviços são: 

- Área Verde 01 – Estrada Vicinal Dr Carlos Francisco Alves; 

- Área Verde 02 – Rua Dois; 

- Área Verde 03 – Ruas Dois, Nove e Dez; 

- Área Verde 04 – Rua Dois; 

- Área Verde 05 – Estrada Municipal Guilherme Guerbas Neto; 

- Área Verde 06 – Estrada Municipal Prefeito Realino Feroldi.  

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
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9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.1.1. É de responsabilidade da contratada a retirada dos materiais adquiridos do veículo de transporte, 

incluindo se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim. A descarga do veículo será 

feita nos endereços descritos no item 7.2 deste Termo de Referência. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos. 

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de Licitação; 

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Será admitida a subcontratação do objeto licitatório, desde de que autorizado por escrito pelo responsável 

pelo Departamento de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na Dispensa de licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas para contratação. 

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos competentes. 

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

14.         DO REAJUSTE 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas.  

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada que: 

15.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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15.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

15.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

15.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

15.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência 

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 

profissionais que: 

15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

16.1. Para o Objeto deste Termo de Referência, não será exigido garantias contratuais. 

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 02.03 

Fonte de Recursos: 01  

Programa de Trabalho: 3.3.90.39.01 

Elemento de Despesa: 15.452.0042 – 2.006 

 

 

 

Buritama – SP, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

 

                                             

 

 

 

 

                                                           _________________________________ 

                                                       Giancarlo Sanches Mestriner 

                                                            Diretor de Desenvolvimento Econômico,  

                                                            Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

DECLARAÇÕES 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO         

( - RAZÃO SOCIAL -), inscrito no CNPJ nº (---), declara: 

Declaração de Inexistência de servidor ou dirigente do Governo do Município de Buritama como sócio 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou dirigente do Governo do 

Município de Buritama, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Menor 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 

termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação  e concorda com todas as exigências 

contidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

 

(  cidade  ),  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

 

 

 

 

Para fins de participação na Dispensa de Licitação  , no processo /2021, a empresa (nome completo da proponente) 

------------------------ 

--------------------------, CNPJ n º ----------------------------------, sediada --------------------------------------- (endereço 

completo), declara sob as penas da Lei, que atende a todos os requisitos da legislação existente sobre 

sustentabilidade ambiental na comercialização do(s) objeto(s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o 

caso). 

 

 

(  cidade  ),  de  de 2021. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


